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GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PROJETO DE INDICAÇÃO
13/09/2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA RESIDÊNCIA
MÉDICA EM NEUROPEDIATRIA NO HOSPITAL INFANTIL
ALBERT SABIN - HIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ indica:

Art. 1º – Fica autorizada a criação de vagas para residência médica em neuropediatria no hospital infantil
Albert Sabin – HIAS.

Art. 2º – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente proposição no que couber para sua fiel
execução.

Art. 3º – Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa uma mensagem para
apreciação.

 

JUSTIFICATIVA

Em ampla análise, o HIAS destaca-se por oferecer várias especialidades e atuações em pediatria. Dentre
os programas de residência, temos, Ortopedia, Traumatologia, Pediatria, Cancerologia pediátrica,
Cirurgia pediátrica, Gastroenterologia Pediátrica (R3), Hematologia e Hemoterapia Pediátrica (R3),
Medicina Intensiva Pediátrica, Nefrologia Pediátrica (R3), Neonatologia, Ortopedia e Traumatologia
(R4), Pneumologia Pediátrica (R3).

Mesmo o HIAS oferecendo um leque bastante amplo em residência pediátrica, falta uma especialidade
deveras importante, a Neuropediatria, e por ser um hospital de referência em cuidado pediátrico em nosso
estado, percebemos essa lacuna que necessita com urgência ser preenchida.

Considerando a importância do tema conto com meus nobres pares para a aprovação deste requerimento.
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